
fevereiro de  1965. Preteltura Yunicipal doe 4rcoe, 27  de 

pertencer, que e cumpra e faça cumprir 'Cito inteiramente como ne-

la se contám.7 

RA. 	ICIPAL 	,;ARCar) 

449 

.4utoriza a concessae de au=illiJ pana. construc,;ao 

de prédios pare escolas rurais. 

C.AZIMA =u'ITICIPAL 	 MI:CRI:TA E M3 SANCIONO A S.EGITINTE 1,12: 

Art. 1 2  - rio ̂ 	PrC'eitura 	 1. c 	 au..orizeda' a con- 

ceder 1Lm 
	de Cr 4450.000 .Gluatrocentos 	cingiuenta mil cru- 

sirosi paro. a construçao de três prédios deatinDdoe a escolas / 

rurais municipal*, nos lugares, BOA VISTA, nos terrenos de Alta-

miro Manai Ea0 1)3124013 SQ3BADINH3, sendo Cr 150.000, para / 

cada prédio. 

art. 2A - 31~ aberto o crédito eepeciai de Cr $47).008, para na-

-_zer raspe as deepepas autorizadas no Art 1D desta lei. 

Art. 3Q - ReT0~941 30 disposiçoee em contréxio. entrando esta 

lei em -1'1g= na dzta de sua n'ublicagao. 

MAI= portanto, a quem o conhecimento e execuçao deste lei 
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